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EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO – DOE 
Criado pela Lei nº 2.157/2017, de 20 de setembro de 2017, o 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE 
CORDEIRO/RJ é uma publicação centralizada e coordenada 
pela Secretaria Municipal de Governo, através da 
Coordenação do Diário Oficial.  

Os contatos podem ser feitos através do endereço 
eletrônico diariooficial@cordeiro.rj.gov.br ou, ainda, pelo 
telefone (22) 2551-0145. As edições do DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO/RJ podem 
ser consultadas através da internet, no endereço eletrônico 
www.cordeiro.rj.gov.br, independentemente de qualquer tipo 
de cadastro. As edições também são armazenadas em 
meios digital e físico, podendo ser requeridas a qualquer 
tempo por qualquer cidadão. 

 
NOTA: A Prefeitura de Cordeiro garante a 

autenticidade de todas as edições do DOE, desde que 
visualizadas através do Sítio Eletrônico Oficial do 
Município:www.cordeiro.rj.gov.br. 

 

PREFEITURA DE CORDEIRO/RJ CNPJ: 28.614.865/0001-67Av. 
Presidente Vargas, 42/54 

Centro – Cordeiro/RJ - CEP: 28500-000 
Tels.: (22) 2551-0145/0616 

E-mail:prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CORDEIRO 

 

CONTRATADA: A E S PARCERIA COMERCIAL E 

SERVIÇOS LTDA 

 

CONTRATO N.º 045/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 1301/2021 

TOMADA DE PREÇOS N. º 003/2022 

 

OBJETO: Ref. a contratação de empresa especializada 

restauração da fachada da Prefeitura Municipal de 

Cordeiro, conforme especificações, quantitativos e 

condições estabelecidas no Anexo I do edital. 

 

PRAZO: O Contrato será válido a partir da assinatura do 

mesmo até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 

aditivado em valor ou suprimido, conforme necessidade 

e entendimento da administração pública, de acordo 

com os artigos 57, II e 65 e seguintes todos do diploma 

legal n°8666/93. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 162.316,51 (cento e sessenta e dois 

mil e trezentos e dezesseis reais e cinquenta e um 

centavos). 

 

Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo  

Programa de Trabalho: 1201.1545100162.035 

Elemento de Despesa: 4490.39.00 

Fonte: 04 

 

DATA DA ASSINATURA: 07 de abril de 2022. 

 

Nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, o 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos 

serviços prestados será o servidor:   

 

• Bruno Azevedo Santos – Matrícula 014.211.388; 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

PREFEITO 

 

 

http://www.cordeiro.rj.gov.br/
http://www.cordeiro.rj.gov.br/
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CORDEIRO 

 

CONTRATADA: WW DA SERRA VEÍCULOS LTDA 

 

CONTRATO N.º 044/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 498/2021 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022 

 

OBJETO: Ref. a aquisição de veículo para o Centro de 

Atenção Psicossocial do Fundo Municipal de Saúde, 

conforme especificações, quantitativos e condições 

estabelecidas nos anexos I e II do edital. 

PRAZO: O objeto deste contrato será executado de 

acordo com a solicitação do órgão requisitante. O 

Contrato será válido a partir da assinatura do mesmo até 

06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, aditivado em 

valor ou suprimido, conforme necessidade e 

entendimento da administração pública, de acordo com 

os artigos 57, II e 65 e seguintes todos do diploma legal 

n°8666/93. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 211.000,00 (duzentos e onze mil 

reais). 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de 

Saúde de Cordeiro 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 10.30200381.033   

CÓDIGO DE DESPESA: 4090.52.00  

FONTE: 52 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 10.30200381.033   

CÓDIGO DE DESPESA: 4090.52.00  

FONTE: 04 

 

DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2022. 

Nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, o 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos 

serviços prestados será o servidor:   

 

• Kelly Cristian Ribeiro Graeff - Mat: 400121252 

• Cleiton Grimião Moura, Mat.: 040211397. 

 

MARCUS DELFRARO DE PAULA CASTRO 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE CANDIDATO DE 

CONCURSO PÚBLICO 

 

O Prefeito Municipal de Cordeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Constituição da República e pela Lei Orgânica do 

Município, e considerando o Resultado Final do 

Concurso Público n.º 001/2019, homologado por meio do 

Decreto Municipal n.º 016, de 13 de fevereiro de 2020, em 

atendimento ao disposto no item 9.4 do Edital, TORNA 

PÚBLICA A ELIMINAÇÃO do candidato abaixo 

relacionado,  

 

 

 

Cordeiro, 12 de abril de 2022. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Cordeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Constituição da República e pela Lei Orgânica do 

Município, e considerando o Resultado Final do 

Concurso Público n.º 001/2019, homologado por meio do 

Decreto Municipal n.º 016, de 13 de fevereiro de 2020, em 

 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CARGO SITUAÇÃO 

16º ARIANE DE CARVALHO FLORES 
MAIA 

Professor II 
ELIMINADO – ITEM 9.4.2 

19º AMANDA VIEIRA DA SILVA Professor II ELIMINADO – ITEM 9.4.2 



Diário Oficial Eletrônico do Município de Cordeiro/RJ – Ano VI - Edição nº 068 - Cordeiro, 12/04/2022 

______________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 
  Página 12/14 

 

atendimento ao disposto no item 9.4 do Edital, 

CONVOCA os candidatos abaixo relacionada a 

comparecer à Prefeitura Municipal de Cordeiro 

(Departamento de Pessoal), das 11h30min às 17h, nos 

dias 13, 18 e 19 de abril, munido (a) das cópias e 

originais dos documentos informados por e-mail no dia 

12/04/2022, para análise. 

 

 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 368/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

R E S O L V E:  

 

NOMEAR MATHEUS DA SILVA ZANIBONI LADEIRA para 

ocupar o cargo em Comissão de Assistente Sênior para 

Assuntos Administrativos, Índice CCIII, do Gabinete do 

Prefeito, da Prefeitura Municipal de Cordeiro, com 

efeitos retroativos a contar de 01 de abril de 2022, 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 11 de abril de 2022. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

 

(Republicado por incorreção) 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 372/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

R E S O L V E:  

EXONERAR FERNANDA MAIA FREIRE do cargo em 

Comissão de Diretora de Atividades Administrativas, 

Índice CCV, Secretaria Municipal de Administração, 

Prefeitura Municipal de Cordeiro, com efeitos retroativos 

a contar de 01 de abril de 2022. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2022. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 373/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

R E S O L V E:  

NOMEAR FERNANDA MAIA FREIRE para ocupar o cargo 

em Comissão de Assessor Especial Administrativo, 

Índice CCVII, da Secretaria Municipal de Administração, 

Prefeitura Municipal de Cordeiro, com efeitos retroativos 

a contar de 01 de abril de 2022, de acordo com a lei nº 

2589/2022. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2022. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

Colocação Nome Cargo 

20º MARIA RITA DE CASSIA 

SENHORINHO ANTUNES 
Professor II 

21º TEREZA MARIA DA SILVA LUCAS Professor II 
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PORTARIA Nº 374/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

R E S O L V E:  

 

EXONERAR SARA DA SILVA CORREA CUNHA do cargo 

em Comissão de Assistente Sênior para Assuntos 

Administrativos, Índice CCIII, da Secretaria Municipal de 

Administração, da Prefeitura Municipal de Cordeiro, com 

efeitos retroativos a contar de 01 de abril de 2022. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2022. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 375/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

R E S O L V E:  

NOMEAR SARA DA SILVA CORREA CUNHA para ocupar 

o cargo em comissão de Diretor de Atividades 

Administrativas, Índice CCV, da Secretaria Municipal de 

Administração, da Prefeitura Municipal de Cordeiro, com 

efeitos retroativos a contar de 01 de abril de 2022. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2022. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

PORTARIA Nº 376/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

R E S O L V E:  

NOMEAR GLEYSIANNY SALGADO QUEIROZ MOTA para 

ocupar o cargo em comissão de Assistente Sênior para 

Assuntos Administrativos, Índice CCIII, da Secretaria 

Municipal de Administração, da Prefeitura Municipal de 

Cordeiro, com efeitos retroativos a contar de 08 de abril 

de 2022. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2022. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 377/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

R E S O L V E:  

NOMEAR JÚLIA VIEITAS SARRUF ALHANATI BON para 

ocupar o cargo em comissão de Controlador Adjunto, da 

Controladoria Geral do Município, de acordo com a Lei 

Municipal nº 2574/2021, com efeitos retroativos a 1º de 

abril de 2022. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2022. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 378/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

R E S O L V E:  

 

NOMEAR ANA RITA MACHADO BARROS DE MORAES, 

para ocupar o cargo em comissão de Assistente de 

Cobrança de Dívida Ativa, Índice CIII, com efeitos 

retroativos a contar de 01 de abril de 2022, de acordo 

com a Lei nº 2589/2022 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2022. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 379/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

R E S O L V E:  

NOMEAR ISABELA VIEIRA DIAS TAVEIRA para ocupar o 

cargo em Comissão de Diretor Administrativo, Índice 

CCV, da Secretaria Municipal de Segurança Pública e 

Trânsito, da Prefeitura Municipal de Cordeiro, com 

efeitos retroativos a contar de 01 de abril de 2022. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2022. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

PORTARIA Nº 380/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

R E S O L V E:  

NOMEAR ANTONIO CARLOS DA SILVA PEREIRA para ocupar 

o cargo em Comissão de Assessor de Trânsito, Índice CCIV, da 

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, da 

Prefeitura Municipal de Cordeiro, com efeitos retroativos a 

contar de 11 de abril de 2022, de acordo com a lei nº 2589/2022. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2022. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 381/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

R E S O L V E:  

NOMEAR JUNIOR OLIVEIRA BARBOSA FÉLIX para 

ocupar o cargo em Comissão de Assessor de Trânsito, 

Índice CCIV, da Secretaria Municipal de Segurança 

Pública e Trânsito, da Prefeitura Municipal de Cordeiro, 

com efeitos retroativos a contar de 11 de abril de 2022, 

de acordo com a lei nº 2589/2022. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2022. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 


